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DECRETO m 1453/18

DE 01 DE MARCO DE 2018

"Designa funcionários para enquadramento
no quadro de pessoal desta municipalidade
e  o direito às vantagens pessoais
proveniente de irredutibilidade de

vencimentos previsto na Constituição
Federal (inciso VI do art. 72)"

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em cumprimento ao que

determina a Lei n^ 1.066/2018 de 08 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Artigo 12 - Fica garantido aos funcionários abaixo relacionados o

enquadramento no Quadro de Pessoal desta Municipalidade, e o direito às vantagens

pessoais provenientes da irredutibilidade de vencimentos previsto na Constituição

Federal (inciso VI do art. 72).

NOME FUNÇÃO REF, SALARIAL VPNI

ANDERSON VERIDIANO DA PAZ OF. DE MANUT. GERAL B V-R$ 1.344,51 275,76

DJALMAGHIRALDi OF. DE MANUT. GERAL BV-R$ 1.344,51 472,00

VALDIR FELIZARDO OF. DE MANUT. GERAL B V-R$ 1.344,51 275,76

JOSÉ MARIA FRANCISCO RIBEIRO ENCANADOR C III-R$ 1.781,68

DIRCEU BATISTA DA SILVA ENCANADOR CIII-R$ 1.781,68

MARCOS BENEDITO DE ALMEIDA ENCANADOR CHI-RS 1.781,68

JACINTA DE FÁTIMA DA SILVA
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
D II - R$ 2.496,46 1.467,65

JOSE PEREIRA DA ROCHA AG. DE SANEAMENTO Cl-RS 1.440,45 2.523,66

ANTONIO AGUINALDO CAMARGO SERVIÇOS GERAIS A 1-980,94 250,00
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Artigo - 25 - Fica o Departamento de Recursos Humanos autorizado

a incluir esses funcionários no Quadro de Pessoal e o valor em folha de pagamento e fazer

constar o mesmo em seus holerites.

Artigo - 35 - Este decreto tem efeito retroativo a 01/02/2018,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 01 de março de 2018.

Miguel Tomazeia

Prefeito Municipal




